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. Ata nº 948/2025, da quarta sessão ordinária da Câmara Municipal de Talismã realizada 

no mês de agosto de 2025. Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 

e cinco, às dezenove horas, no auditório da Câmara Municipal de Talismã, Estado do Tocantins, 

realizou-se a aludida sessão, sob a presidência do vereador Ueliton Carlos Araújo. Registrou-

se a ausência do vereador Itamar Araújo de Menezes, com a maioria dos vereadores presentes, 

o presidente declarou aberta a sessão, convidando o vereador Jackson Henrique Pallin de Melo 

para proceder à leitura bíblica. Em seguida, foi realizada a leitura da Ata nº 947/2025, referente 

à sessão anterior, sendo a mesma aprovada sem retificações. Não houve inscritos para a 

Tribuna Livre destinada aos visitantes, tampouco para a Tribuna Livre destinada aos 

vereadores. Na Ordem do Dia, foi realizada a segunda votação do Projeto de Lei Complementar 

nº 08/2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº 

028/97, de 24 de janeiro de 1997, que versa sobre a doação de imóvel à Telecomunicações de 

Goiás S/A (Telegoiás), e dá outras providências, juntamente com o parecer da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final, ficando os mesmos aprovados. Foi posto em discussão e 

submetido à primeira votação o Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025, de autoria do Poder 

Executivo, que institui o Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI) no âmbito do Município 

de Talismã – TO, com o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, ficando 

os mesmos aprovados. Por fim, foi posto em discussão e submetido à primeira votação o Projeto 

de Lei Ordinária nº 18/2025, de autoria do Poder Executivo, que altera a redação do art. 6º da 

Lei Municipal nº 668/2022, com a modificação introduzida pela Lei Municipal nº 687/2023, que 

dispõe sobre o processo de eleição de diretores dos estabelecimentos de ensino da rede pública 

municipal de Talismã – TO, juntamente com o parecer da Comissão de Educação, Saúde e 

Assistência Social, ficando os mesmos aprovados. Nada mais havendo a tratar, o senhor 

presidente declarou encerrada a sessão. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Talismã, 

Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco. Ueliton 

Carlos Araújo, Jackson Henrique Pallin de Melo, Leandro dos Santos Mariano, Wagner 

Hernandes Rodrigues, Marcos Pimentel da Silva, Nara Rúbia Cândido Silva, Cleonice Maria de 

Jesus Sousa de Oliveira, Edivaldo Rodrigues de Souza. 
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